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Estado do Espírito Santo , 

jREJ~"1rA~o] 
VETO 

O Prefeito. Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber a Câmara aprovou 
e ele veta a emenda apresenta para o art. 10, do Projeto de Lei 
024/2005. 

O projeto original fixa um percentual de 80% (oitenta por cento) como 
limite mínimo de pontuação estabelecida através do anexo Ido projeto de 
lei para aprovação de servidor em estágio probatório . 

. · :· 

A Câmara Municipal alterou o mesmo· para 60% (sessenta por cento) sob o 
argumento de que se temos três níveis de avaliação - ótimo, bom e regular 
- deveriam permanecer no serviço público o bom e o ótimo. 

Concordamos, entretanto, os cálculos feitos pela Câmara não estão 
corretos~ Conforme se verifica no anexo I, são vinte critérios em que serão 
avaliados os servidores, com pontuação estabelecida entre 1 O e 20 pontos, o 
que resulta em um total mínimo de 200 pontos para o regular e 400 pontos 
para o ótimo. Consequentemente, o bom, se obtiver média de 15 pontos 
em todas os critérios, fará 300 pontos em sua avaliação. 

Sendo assim, 80% (oitenta por cento) da pontuação máxima ( 400 pontos) 
equivale a 320 pontos, atendendo ao interesse público que o servidor seja 
ótimo em apenas 20% (vinte por cento) dos critérios, ou seja, em apenas 04 
(dos) dos 20 (vinte) critérios de avaliação e bom em todos os outros pára 
que seja aprovado. 

Fixando o perce?tual ~~. 6~\% (sessenta p_or cento), qu~ será de 240 
ontos, estar-se-a poss1bibtahd.~ a aprovaçao de um servidor que fora 
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Estado do Espírito Santo 

regular em 16 dos 20 critérios de avaliação e ótimo em apenas 04 destes 
critérios. 

Certo é que para que o interesse público seja atendido não poderá ser a 
Administração possibilitar a aprovação de servidor considerado 
regular, o que significa dizer aquele que não atendeu às expectativas 
do serviço. 

Sendo assi~, veto a emenda feita no art. 10 do Projeto de Lei 024/2005, 
por considerá-la contrária ao interesse público. 
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REJEITADO 
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VETO ·~i~t..i..::;!.Z:..:~~.:.'C'..\:~~.,:..":i~~ .• ~'.\=~-~~~~'l~, 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber a Câmara aprovou 
e ele veta a emenda apresenta para o art. 10, do Projeto de Lei 
024/2005. 

O projeto original fixa um percentual de 80% (oitenta por cento) como 
limite mínimo de pontuação ,estabelecida através do anexo I do projeto de 
lei para aprovação de servidor em estágio probatório. 

A Câmara Municipal alterou o mesmo para 60% (sessenta por cento) sob o 
argumento de que se temos três níveis de avaliação - ótimo, bom e regulf}r 
- deveriam pennanecer no serviço público o bom e o ótimo. 

Concordamos, entretanto, qs cálculos feitos pela Câmara não estão 
corretos. Conforme se verifica no anexo 1, são vinte critérios em que serão 
avaliados os servidores, com pontuação estabelecida entre 1 O e 20 pontos, o 
que resulta em um total mínimo de 200 pontos para o regular e 400 pontos 
para o ótimo. Cons~quentemente; o-bom, se ·obtiver média de 15 pontos 
em todas os critérios, fará 300 pontos em sua avaliação. 

·Sendo assim, 80% (oitenta por cento) da pontuação máxima ( 400 pontos) 
equivale a 320 pontos, atendendo ao interesse público que o servidor seja 
ótimo em apenas 20% (vinte por cento) dos critérios, ou seja, em apenas 04 

·(dos) dos 20 (vip.te) critério~ dç avaliação e bom em todos os outros pára 
que seja aprovadp. 

fixando o per~~ntual efll 60% (~e~ienta por cento), que será de 240 
. pontos, estar-se•4 possibifit~pdo a ~prpvação de um servidor que fora 
t . 
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Estado do Espírito Santo 

regular em 16 dos 20 critérios de avaliação e ótimo em apenas 04 destes 
critérios. · 

Certo é que para que o interesse público seja atendido não poderá ser a 
Administração possibilitar a aprovação de servidor considerado 
regular, o que significa dizer aquele que não atendeu às expectativas 
do serviço. 

Sendo assim, veto a emenda feita no art. 10 do Projeto de Lei 024/2005, 
por considerá-la contrária ao int esse público. 

Castelo-ES, em 15 de junho de 2005. 

ULO BELISÁRIO 
MUNICIPAL 

Clmllrll ........ COl•t;AO 
do C11i.lo ·E&~-.._ 

Rejeitado em(//J/...l'fü ... ~ 
Por.l. .. Q • .t:l.~p..eJC 
s.aa dn ~J.C/p.2s/ oS-

····················--··-·····················"··-----
Prelfdente 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O VETO APOSTO AO PROJETO DE 
LEI N.º 024/2005. 

RELATOR: VEREADOR LUIS ZORZAL. 

RELATÓRIO 

O Veto aposto ao Projeto de Lei n° 024/2005, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, foi lido no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 08/07 /2005 e encaminhado nesta mesma 
data a esta Comissão para ser examinado e receber parecer, 
conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto 
conforme art. 57 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

, , 
E relatorio. 

PARECER 

O Poder Executivo Municipal encaminhou a esta 
Egrégia Casa de Leis o Veto aposto ao art. 10 do Projeto de Lei n° 
024/2005 de sua autoria, por considerar a emenda apresentada a 
este artigo e aprovada pela câmara Municipal, contrária ao interesse 
público. 

Justifica o autor do Veto, em sua mensagem, que a 
Câmara Municipal alterou o percentual de 80°/o (oitenta por cento) 
proposto no projeto original para 60°/o (sessenta por cento) como 
limite mínimo de pontuação estabelecida através do anexo I do 
projeto de lei, para aprovação do servidor em estagio probatório. 
Explica o Chefe do Poder Executivo que conforme se verifica no 
anexo I, são vinte critérios em que serão avaliados os servidores, 
com pontuação estabelecida entre 10 e 20 pontos, o que resulta em 
um percentual total mínimo de 200 pontos para o regular e 400 
pontos para o ótimo. Conseqüentemente, o bom, se obtiver media 
de 15 pontos em todos os critérios, fará 300 pontos em sua 
avaliação. Sendo assim, 80°/o (oitenta por cento) da pontuação 
máxima (400 pontos) equivale a 320 pontos, atendendo ao interesse 
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público que o servidor seja ótimo em apenas 20 º/o (vinte por cento) 
dos critérios de avaliação, ou seja, em apenas 04 (quatro} dos 20 
(vinte) critérios e bom em todos os outros para que seja aprovado. 
Fixando o percentual em 60°/o (sessenta por cento), que será de 240 
pontos, estar-se-á possibilitando a aprovação de um servidor que 
fora regular em 16 dos 20 critérios de avaliação e ótimo em apenas 
04 destes critérios. 

Realmente este relator entende que a aprovação da 
emenda ao art. 10 do projeto original, fixando o percentual em 60°/o 
(sessenta por cento), que será de 240 pontos, esta incorreta por 
possibilitar a aprovação de um servidor que fora regular em 16 dos 
20 critérios de avaliação e ótimo em apenas 04 destes critérios, 
devido o limite mínimo de pontos que é 200, não observado por 
ocasião da aprovação da citada emenda. 

Diante ao exposto, esta Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Serviço Público é pela MANUTENÇÃO do Veto 
apresentado ao Projeto de Lei nº 024/2005, conforme lhe faculta o 
art. 55, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 25 de julho de 2005. 

IO DALVI GAVA- ..... COM O RELATOR 

DOMINGOS LUCIO ZANÃO- ........... . COM O RELATOR 

(J . 
SEBASTIÃO DA SI VA VARGAS- ..... COM O RELATOR 

ANTONIO ANTELMO R. VENTORIN-.COM O RELATOR 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O VETO APOSTO AO PROJETO DE 
LEI N.º 024/2005. 

RELATOR: VEREADOR LUIS ZORZAL. 

RELATÓRIO 

O Veto aposto ao Projeto de Lei n° 024/2005, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, foi lido no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 08/07 /2005 e encaminhado nesta mesma 
data a esta Comissão para ser examinado e receber parecer, 
conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto 
conforme art. 57 do Regimento Interno des,ta Casa de Leis. 

É relatório. 

PARECER 

O Poder Executivo Municipal encaminhou a esta 
Egrégia Casa de Leis o Veto aposto ao art. 10 do Projeto de Lei n° 
024/2005 de sua autoria, por considerar a emenda apresentada a 
este artigo e aprovada pela câmara Municipal, contrária ao interesse 
público. 

Justifica o autor do Veto, em sua mensagem, que a 
Câmara Municipal alterou o percentual de 80°/o (oitenta por cento) 
proposto no projeto original para 60°/o (sessenta por cento) como 
limite mínimo de pontuação estabelecida através do anexo I do 
projeto de lei, para aprovação do servidor em estagio probatório. 
Explica o Chefe do Poder Executivo que conforme se verifica no 
anexo I, são vinte critérios em que serão avaliados os servidores, 
com pontuação estabelecida entre 10 e 20 pontos, o que resulta em 
um percentual total mínimo de 200 pontos para o regular e 400 
pontos para o ótimo. Conseqüentemente, o bom, se obtiver media 
de 15 pontos em todos os critérios, fará 300 pontos em sua 
avaliação. Sendo assim, 80°/o (oitenta por cento) da pontuação 
máxima (400 pontos) equivale a 320 pontos, atendendo ao interesse 
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público que o servidor seja ótimo em apenas 20 °/o (vinte por cento) 
dos critérios de avaliação, ou seja, em apenas 04 (quatro) dos 20 
(vinte) critérios e bom em todos os outros para que seja aprovado. 
Fixando o percentual em 60º/o (sessenta por cento), que será de 240 
pontos, estar-se-á possibilitando a aprovação de um servidor que 
fora regular em 16 dos 20 critérios de avaliação e ótimo em apenas 
04 destes critérios. 

Realmente este relator entende que a aprovação da 
emenda ao art. 10 do projeto original, fixando o percentual em 60°/o 
(sessenta por cento), que será de 240 pontos, esta incorreta por 
possibilitar a aprovação de um servidor que fora regular em 16 dos 
20 critérios de avaliação e ótimo em apenas 04 destes critérios, 
devido o limite mínimo de pontos que é 200, não observado por 
ocasião da aprovação da citada emenda. 

Diante ao exposto, esta Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Serviço Público é pela MANUTENÇÃO do Veto 
apresentado ao Projeto de Lei nº 024/2005, conforme lhe faculta o 
art. 55, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 25 de julho de 2005. 

IO DALVI GAVA- .... . COM O RELATOR 

~~::--ii UCIO ZANÃO- .......... .. COM O RELATOR 

(j de :k.. . 
SEBASTIÃO DA SILV~ARGAS- ..... COM O RELATOR 

ANTONIO AN~TORIN-.COM O RELATOR 


